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Tipo: EMENDA ADITIVA

1- Fica adicionado §2º ao Artigo 11 do PLO nº 95/2026, com a seguinte descrição:

“Art. 11…
…

§2º Poderá haver renegociação uma única vez.”

2 – Fica adicionado Artigo 13 ao PLO nº 95/2026, com a seguinte descrição:

“Art.  13  A adesão  poderá  ser  realizada  por  meio  digital,  inclusive  via  aplicativo  ou  portal
eletrônico, com emissão automática de boletos.”

3 – Fica adicionado Artigo 14 ao PLO nº 95/2026, com parágrafo e incisos, com as seguintes
redações:

“Art.  14  Fica  instituída  modalidade  especial  denominada  REFIS  SOCIAL,  destinada  a
contribuintes inscritos em programas sociais, aposentados, pensionistas e pessoas de baixa
renda.
§1º Para estes casos, poderá haver:
I – isenção de até 100% de juros e multas;
II – parcelamento em até 72 vezes;
III – dispensa de entrada inicial, mediante avaliação social.”

Justificativa: As emendas apresentadas têm o propósito de deixar o projeto com a finalidade
de maior atendimento digital  e simplificado  não  limitando acesso,  com  justiça social  real e
maior adesão, dando suporte para cada situação social.

Sala das Sessões, em 28 de abril de 2026

CÉLIO ARISTÃO
Vereador - PRTB 
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código EC83-F343-D76A-0847
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